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ATA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

DA 16ª REGIÃO/SE, REALIZADA EM 3 DE 

AGOSTO DE 2022. 
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Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 18h30min, nesta 

cidade de Aracaju, reuniu-se o Plenário deste Conselho em ambiente virtual por 

videoconferência, através do Google Meet (https://meet.google.com/xog-uakv-koe), com 

a presença dos seguintes Conselheiros: TITULARES: Saumíneo da Silva Nascimento - 

Presidente, Adenísia C. de A. Vasconcelos - Vice-Presidente, Aldo Alves Vasconcelos, 

Ana Geni Paes Freitas, Francisco de Assis Boaventura, Josélia Souza de Brito e Wilton 

Luiz Mota Almeida; e SUPLENTE: Mª Auxiliadora S. Feitosa (também Conselheira 

Federal Titular). Estiveram também presentes à reunião a Ass. Contábil, Rosa Maria 

Mateus Feitosa, e a Ass. Jurídica, Renata Viviane Menezes Barreto. Verificando haver 

quórum legal, o Presidente abriu a Sessão e designou a mim, Artemisa Ribeiro Batista - 

Gerente Executiva, para Secretária “ad hoc”. A pauta para apreciação constava de: I. 

EXPEDIENTE: a) Ata da Sessão Anterior (06.07.2022): O Presidente colocou em 

apreciação a ata da plenária realizada no dia 6 de julho de 2022, sendo dispensada a 

leitura pelo fato da referida ata ter sido enviada com antecedência aos Conselheiros para 

uma leitura prévia. Colocada em votação, a ata foi aprovada sem ressalvas. b) 

Correspondências dirigidas ao CORECON: Foram enviados aos Conselheiros, por e-

mail, os expedientes recebidos por este Conselho, a seguir descritos: Ofício Circular nº 

0072/2022/COFECON – Agradecimento aos Participantes do Treinamento de 

Fiscalização do Sistema Cofecon/Corecons; Ofício Circular nº 0075/2022/COFECON – 

Alterações no Normativo de Procedimentos para Registro de Profissionais junto aos 

Conselhos Regionais de Economia. Novo layout da carteira profissional. Modelos de 

requerimentos e de serviços on-line; Ofício Circular nº 0080/2022/COFECON – 

Programa de Modernização Tecnológica dos Corecons; Ofício Circular nº 

0082/2022/COFECON – Possibilidade de registro de Mestres e Doutores no Sistema 

Cofecon/Corecons. Resolução nº 2.113/2022; Ofício Circular nº 0083/2022/COFECON – 

Conclusão do 7º Desafio Quero Ser Economista 2022; Ofício Circular nº 

0084/2022/COFECON – Resolução nº 2.110/2022. Prorroga o prazo de inscrições no 

XXVIII Prêmio Brasil de Economia (XXVIII PBE); Ofício Circular nº 

0085/2022/COFECON – Aprovação do registro dos diplomados em Relações 

Internacionais egressos da Universidade de Brasília (UnB), Universidade Católica de 

Brasília (UCB) e do Centro Universitário do Instituto de Educação Superior de Brasília 

(IESB), de Brasília-DF; Ofício Circular nº 0086/2022/CORECON-CE – XXVII Simpósio 

dos Conselhos de Economistas (XXVII SINCE); Ofício nº 064/2022/CORECON-CE – 

Apresentação XXXI ENE e Apoio ao encontro; Ofício Circular nº 0087/2022/COFECON 

– XXVII Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia (SINCE). Delegados; Ofício nº 

022/2022/CORECON-PB – Inscrições e patrocínio - XXVII SINCE; Ofício Circular nº 

0088/2022/COFECON – Apresentação da campanha do Dia do Economista 2022; Ofício 

Circular nº 0090/2022/COFECON – Envio da apresentação da campanha do Dia do 

Economistas e orientações para produção de artigos; e Ofício Circular nº 

0089/2022/COFECON – Resolução nº 2.111/2022: Inclui e altera dispositivos da 

Consolidação da Legislação da Profissão de Economista (CLPE), e dá outras 
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providências. c) Comunicações da Presidência: O Presidente destacou as principais 

comunicações recebidas relacionadas aos eventos e apoios institucionais concedidos à 

organização do ENE, Since e Gincana Nacional de Economia. Informou também que 

necessitou cancelar a reunião anteriormente agendada com o secretário de estado da 

administração, por questões de compromissos assumidos, mas já estaria vendo a 

remarcação da referida reunião com a Sead. Disse ainda que teve a oportunidade de se 

reunir com o governador do estado e passar algumas demandas do Conselho. d) 

Comunicações dos Conselheiros: A Cons. Josélia Souza de Brito pediu a palavra para 

explicar sobre o andamento da organização da Semana de Economia 2022, e que precisará 

de alguém para representar o Corecon em dois dias do mencionado evento. O Cons. 

Francisco de Assis Boaventura sugeriu que a Vice-presidente represente o Corecon no 

evento. Também disse que os economistas José Roberto de L. Andrade e Josenito O. 

Santos estavam tentando conseguir um patrocínio para realização de um coffebreak, 

incluindo música ao vivo, no dia 12 de agosto de 2022. Foi sugerido e ficou acertado que 

os Conselheiros que pudessem dariam entrevistas, previamente agendadas, durante a 

semana que antecede o evento. A Cons. Mª Auxiliadora S. Feitosa sugeriu que um dos 

homenageados faça o agradecimento em nome de todos os homenageados, porque ela e 

nem a Cons. Ana Geni P. Freitas não queriam falar em público. O Presidente se 

comprometeu em conversar com os outros dois homenageados para resolver essa 

situação. II - ORDEM DO DIA: a) Apresentação e aprovação dos Balancetes de 

Junho e do II Trimestre de 2022: O Presidente passou a palavra à Contadora deste 

Conselho, que apresentou um resumo detalhado da situação financeira deste Conselho, 

referente ao mês de junho e o II Trimestre de 2022, já analisados pela Comissão de 

Tomada de Contas em reunião realizada com os membros da Comissão no mesmo dia, 

antes da plenária. Colocado os referidos balancetes em votação, foram aprovados pelos 

presentes. b) Escolha de 03 (três) Conselheiros para representarem o Corecon-SE, 

como delegados, no XXVII Simpósio Nacional dos Conselhos de Economia – SINCE 

que acontecerá entre os dias 2 e 4 de novembro de 2022, em João Pessoa-PB: O 

Presidente colocou para aprovação do Plenário a indicação dos delegados que 

representarão este Regional no Since. O Cons. Fernando M. Marcelino sugeriu que fosse 

dado um prazo de quinze dias para que verificassem quem realmente teria condições 

financeiras, porque o Corecon não terá condições de arcar com as despesas, e também 

liberação do trabalho. Foi sugerido que essa questão fosse discutida no grupo de whatsapp 

dos conselheiros no decorrer da semana, para adiantar o processo e concluir a escolha dos 

nomes na próxima plenária. c) Apresentação e aprovação do pedido de renovação de 

licença do Cons. Efetivo Ariovaldo Menezes de Souza, por necessidade de 

acompanhamento de sua genitora por problemas de saúde, pelo período de 05 

(cinco) meses: O Presidente apresentou ao Plenário o pedido de renovação da licença do 

Cons. Efetivo Ariovaldo M. de Souza, de 01 de agosto a 31 de dezembro de 2022, por 

estar semanalmente auxiliando sua genitora no período noturno, que se encontra acamada 

em casa. Colocado em votação, o pedido foi aprovado por todos. d) Apresentação e 

aprovação do pedido de licença do Cons. Efetivo Ivandro Mendes de Oliveira, por 

motivo de trabalho, pelo período de 05 (cinco) meses: O Presidente passou a palavra à 

Gerente Executiva, que solicitou a retirada do assunto de pauta tendo em vista que o 

interessado não encaminhou a tempo o requerimento relativo ao pedido de licença. e) 

Apresentação e aprovação do pedido de renúncia Econ. Marco Antonio Jorge, 

relativo ao mandato de Conselheiro Suplente: O Presidente apresentou o pedido de 
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renúncia do cargo de Conselheiro Suplente deste Regional, referente ao período de 2022-

2024, para o qual ele foi eleito, objetivando sua participação no XXVIII Prêmio Brasil de 

Economia, para o qual foi inscrito na categoria livro mas não poderia participar por conta 

do regulamento que veda a participação de conselheiros ou funcionários do Conselho 

Federal, bem como dos Conselhos Regionais de Economia. O Cons. Marco Antonio Jorge 

após explicou o motivo de sua saída, ressaltou que estará sempre à disposição do 

Conselho para qualquer necessidade. f) Processos a serem relatados: Registro 

Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 007/2022, requerente André Luiz S. Nascimento 

(por não exercício da profissão); e Processo nº 010/2022, requerente Glaudson dos Santos 

Melo (por não exercício da profissão). Em relação ao processo de André Luiz S. 

Nascimento, Colocados em votação, foram aprovados sem ressalvas. g) O que Ocorrer: 

A Vice-presidente pediu a palavra para lembrar ao Plenário da necessidade de contratação 

de assessoria contábil para este Conselho, tendo em vista que a atual contadora 

permanecerá prestando o serviço contábil até o mês de agosto de 2022. O Presidente 

pediu para que o processo seja iniciado imediatamente, já que o pedido de rescisão do 

contato foi feito dentro do prazo legal. A Gerente Executiva pediu a palavra para 

esclareceu que, após a Vice-presidente não ter tido êxito em relação à permanência da 

contadora neste Conselho até o final do contrato, ficamos aguardando a Comissão de 

Licitação decidir se seria realizada uma nova licitação ou se a contratação aconteceria de 

forma direta, conforme a nova lei de licitação, como foi feita na gestão passada. 

Retomando a palavra, o Cons. Marco Antonio Jorge informou que manteve contato com a 

nova representante do Dieese em Sergipe, que é economista da Bahia, e que ela 

demonstrou interesse em realizar algum evento em parceria com este Corecon. A Cons. 

Adenísia C. de A. Vasconcelos pediu para que ele intermediasse essa questão. Não houve 

nenhum assunto a ser tratado. E nada mais havendo a tratar, a Vice-Presidente deu por 

encerrados os trabalhos, às 20h05min, dos quais eu, Artemisa Ribeiro Batista lavrei a 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelo Presidente. 

Aracaju, 3 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

ECON. SAUMÍNEO DA S. NASCIMENTO 

Presidente 
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